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ESTAI)O D() MARÀNHÀo
PRE}'I]ITTIRA MI NICIPAI, DE INTPERÀTRIZ
SE('RETAIIIA MI NICIPAL DE EDUCAÇÃO _ SEMEI)

JULCAMENTO -DO 
RECURSO ADMI NISTRATIVO

DECISAO DA EQUIPE TECNICA

i'J

t./2p

Concorrência Púbüca: (ll' N" 03/2020 CPL

Objeto: Contrataçào de cmpresa especiâLizada ctn sen'iços de engenhaía parâ prestação de

seniços dc reforma e cobcmrta da quadra da Escola Ntunicipal NÍatly Samcy.

Recoúentes: FERREIR-À E CANÍPOS l,1DÂ

CONSTRT]'I'OR.\ R\I LTl)Â

RCCOTidO: CONÍISSÀO PF,R]\ÍÀNEN'TE Dt] LICI'TÀCÁO _ CPI, _ PREFETTUR.A.

NÍUNICIPÀL t)I,] IMPI-]R.{'TRI Z

Trata-se de Recursos Ádrninistrativos interpostos pelas empresas FERREIRÂ E

CAMPOS LTDA e CONSTRUTORd RV LTDÁ contra a decisão da Comissão de Licitação que

habütou a cmptesa GS CONSTRUÇÔES ElRELl, sob os argumentos de que há irregularidades

oa documentâção de hâbütação técnica aplesentada pelâ empresâ hâbiütâda-

Cumpddas as formaüdades legais, foi opotr-rnizâdâ à licitâote â apresentâçào de

conttarrazôes no prazo legal scndo essas nào apresentâdas pela cmptesa GS CONSTRUÇOES

EIRELI.

DÂ TEMPESTIVIDÂDE DO RECURSO E DAS CONTRARRÁZÔES

F-m primeiro lugar, tem se quc ambos os rccursos aprescntados pelas empresas

supÍâcitâdâs são tempestir.os, visto quc fotam respeitados os prazos preüstos no Edital do

ccrtame e na legislaçào r'gcnte. Àssim, procedetemos à anáüse dos fatos.

DA ÂNÁIISE DOS RECURSOS E DAS CONTRÂRRÂZÕES

Para 6ns de melhor esclarecermos os pontos suscitâdos pelâs rccorr€ntes, cstâ decisào

setá dividida em duas partes, dentro das quais analisatemos os algumentos levantados pot cada

empresa individualmente.

DO RECL:RSO DA FERREIRA E CAMPOS LTDA
(;ü,
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O tecutso da empresa |IIRREIRÂ E Cr\NÍPOS LTDÂ se diride em alguns pontos que, a

flm de melhor sercm discutrdos, tcrào seus argurnentos expostos nestâ decisão:

Âlega se que a GS CONSTRUÇÔES EIRELI teria aprescntado Âtestado de Capacidadc

Técnica que causaú inccnezas em rclaçào ao scu conteúdo, visto que empresa suptacitada tetia

apresentado âtestâdo de capacidade técnica opctacional e ptofissional, emitido em nome da

empresa c do seu rcsponsável técnico NÂTÁIIA GRTLL RODRIGUES, e que €ste terie sido

emitido pela empresa SILVEIR-.\ ENGENHÀRIA E CONSTRUÇOES e assinado pela mesma

engeoheim civil, que é ptoprictáú e responsável técnica pela empresâ GS CON§TRL'ÇÔES

EIRELI, conformc foi veriírcado cm veriEcação no QSÀ da emprcsa juoto à Receita Federal.

Alega se que a empresária NÂTÂLIÁ GRILL RODRIGUES na condiçào de tesponsável

técÍricâ pela empresâ SILVEIR-A. ENGENHÀRIÀ E CONSTRUÇOES emiú atestado para a

empresa GS CONSTRUÇÔES EIRELI que é de sua propriedade, tal atestado nào gamntc

conÊabüdade que a Àdministmçào necessita pârâ conÚatâr, om que questioÍrâdo tÍâtar-se de uma

"auto-atestâção" c que ao emiú um âtestâdo etn nome da própú emptesa e de si mesmâ, â

engenheita NÂ'IÀI,IÁ GRILL RODRIGUES utiliza de forma irresponsável 2(dois) acewos da

mesma obra preiudicando assim o caráter competitivo do cerlame.

Àssim, resteodo compror,âdos e coodiçâo de auto-atestação, pede que â eÍnpresa CS

CONSTRUÇÕES ll,lREl,l nào seja admitida a participaçào na continúdade do certame.

DO RECURSO DA CONSTRUTOR,A. RV LTDA

O tecutso da emptesa CONSTRUTOR-A RV LTDÁ se dividc em alguns pontos que, â

frm de melhor serem discutidos, terão seus atgumeotos cxpostos ocstâ decisão:

Alega-se que em análisc a Certrdào de Ácervo Técnico N" 831972/2020, aptesentado pela

€mpresâ GS CONSTRUÇÔES EIRELI, foi possivel veriúcar que o Àtestado de Capacidade

técnica ancxo a CÁ'I foi fotnecido pela empresa SILVEIRÁ ENGENIL\RIÁ E

CONSTRUÇÔES EIRELI, empresâ essâ que detinhâ o cont!âto junto ao órgào esadual

Secretaria dc Estado de lnftaestrutura - SINFRÂ, onde foi estabelecido um contrato de

subconüataçào com â emptesa GS CONSTRUÇÕF.S EIRELI, que lh€s câusava €süanhezâ umâ

vez que tânto a ernpÍesâ GS CONSrRUÇÔES EIRELI, quânto â empresâ SILVEIILA.

CIü,
L.F
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ENGENHÂRIÂ E CoNSTRUÇÔES EIREI-I, cedentc do atestado, possuem o Ínesmo

tesponsável técnico, a Eoçnheira Civil NÁTÂLIÂ GRILI- RODRIGUES, CREÂ 1115«8323,

sendo essa além de RT da empresa GS CONSTRUÇÕES EIRELI, tâmbém proptiettuia da

emptesa ücitante.

Àlega-se que o que podemos observar é uma emptesa que possú um responsável técnico

âtestando â si próprio, no intuito de logtar êxito nas exigêocias dos itens 11.4.2 e 11.4.3 do edital

de üciação.

Pede que face ao exposto, pugnamos pela inabüaçâo da emptesa GS CONSTRUÇÔES

EIRELI.

DA DECISÀO

VeriEcada as pcças recursais aptesentadas, coflstâmos que o documento apresentado pcla

emptesa GS CoNSTRUÇÕES EIRFILI tmta-se de uma auto âtestâção, âto este mesmo que

possivel petante o Conselho de lingeoharia e Ágonomà - CREÂ, flo eotaflto, de acordo com

iulgâmento do TCU, nào podeú scr aceito em ücitação pública sob peoa de violação aos

princípios da isonomia, conforme podemos observat na peça de julgamento do TCU:

SUI.Íi(RIO: RT,PRESEN'TÂÇÀO DÁ PROCLIMÂ ENGEN}IA.RIÀ LTDÀ ÁCERCA DE
ILEGÂIIDADE NÀ HABILII'ÀÇÀO DE ENÍPRESÀ N.\ CONCORRENCL\ N" 08/2003

PROMOVIDÁ PELO TRIBUNÂL DF, CON]àS DÂ UNlÀO. CON'IR{TÀÇÀO DE SERVIÇO

DE INSTAI,AÇÀO DE NOVO SISTE]\L{ DE CLINL{T]ZAÇÂO NOS EDIFÍCIOS ÀNEXOS I
E II DO TRIBL N.\L. CONHI,CI]\tEN TO, ÚN]CO .\'ÍEST:\DO DE CAPÂCI TÀÇ,\O
TÉcNICA I,uND.,\Do EN{ DL.CrÁRAÇÁo Do pRópRro INTERESSÀDo.

QUESIONT\MENTO QUAN]O i APIDÀO DO ÁTESTÁDO PAP,{ COi\'ÍPROVÀR

CAPÀCIDT\DE 'I'I-CNICÀ.OPF]IL\(:IONÁ1, PAR{ F-XECUÇÀO DO OBJETO, PRINCÍPIO
LICTTÁ',rÓRIO DÀ OBTF.NÇÀO D.\ l\tELIIOR PROPOflÀ P;\R-{ -\ ÂDÀÍINISTR{ÇÀO
NÀo ÀTENDIDo. PRoCEDÊNCIA, DETERMTNÂÇ,Ào Ao ÓRGÀo DE oR]GEM,
CIÉNClÀ ,\ INTERESSÁDÀ E À SI-CRETÀRIÀ,GERÂI DE ÂDNÍINISTR{ÇÀO DO TCU.

ÁRQUIVAN{EN',t'O DOS ÂUTOS.

'(..)

c) a comprovaçào de uso de uma das unidadcs pela 'sócia' ü
emprcsa Life não é suÊciente pata dat legitimidade à auto-

atestaçào, visto quc esta, tendo responsabilidade distinta da

lt
{:i.,
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responsâbüdâde da emprcsa, não subscrcvc o âtestâdo.

<1uc o subscrcvcssc, como dona dr cmprcsa, nào rcfugiria ro
pr, 'blcma crico Lla are.tacào em interc*e pr,,pno:

d) os órgàos de fiscalização proÂssional nào têm

competênciâ pârâ d€cidir soble âspectos da ücitaçâo nem

responsâbüdâde sobrc o t€or e autenticidâde dos atestados que

certiEca, conforme alenado no próprio texto da certificaçào e

confirmâdo pelo Sr- Prcsidente do Confea e pelâ iuÍisprudênciâ dâ

Justiça Iederal;

e) a I-ei de ücitâçôes busca efeito probaote ao atestâdo de

capacidade técnica, dando feiçào de testemuÍha ao seu fomeccdor,

sendo, pata isso, indÀpensável o principio da altetidade, pottanto,

é tecnicamente impossivcl â âceitâçào de um âtestâdo emitido por
umâ emple§a pÀrâ si me§mâ;

f) a atestaçào em proveito próptio atinge a ética, fetindo a

legitimidade, objeto de fiscaüzaçâo do conuole extemo, devendo o
ato ser impugnado pelo TCU.

Proposta de encaminhamcnto
102.Ânte o exposto, propõe-se

a) conhecer a presentc reptcsentâçào, pot pteencher os

rcquisitos de admissibilidade;

b) detetminat a inabütação da empresa Life Climâúâção
Ltda. na Concorrência n' 08/2003, promovida pele

Scsedam/'1CU;

c) comunicat a dccisào que sobrevicr à Ptoclima Fingenharia

Ltda., à Life Climaúaçào Ltda. c à Segedam/TCU;

d) arqúvat os presentcs autos."

lim novo l)arecet, o l!Íinistério Público nssim manifestou-se,

"A prescnte questão já foi objeto dc manifestaçào pot patte

destc ÀÍinistério Púbhco cm Patecer datado de 2 dc junho de 200,1,

opomrnidade na qual procedcmos â vasto cxâmc da quesúo que
orâ nos retomâ âpós â oportunidade de contraditório ofcrccidâ por

V,
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V.Exa. à Life Climaüaçào Ltda. medàntc Despacho datado dc

2s / 6 /2004

Pot ocasiào de nosso Patccer, concluimos no sentido da

improcedência c do arguivamen«r da ptesente reprcsentaçào, pelos

fundamcntos ali expendidos, conclusào cssa com a qual

conúuamos a oos lüar porquanto, desdc aquela ocasião, ncnhum

fato novo se âpresentârâ nos autos com força para alterar o

posicionamento por n<is já externado. Nluito pelo contrário, a peça

rccém produzida pela life Climaúação somente reforça nossas

conclusõcs, r.isto que, por óbvio, nào reíuta nossos âÍgumentos

em ncnhum momento, por ser cla a maior interessada na rejerçào

da ptesentc representaçào.

Ânte o cxposto, este Representântc do Ministério Público

iunto ao l'ribunal de Conrrs da L niào maoifesta-se no scntido dc

que o I'CU, conhccendo dâ RepÍcscotaçào cm tela, considere-a, ncr

métito, imptocedcnte e, por conseguinte, determinc o seu

F. o Relatório.

GRUPO I! - CLÀSSE }'II - PLENÁRIO

'f c-cf,3.233/2@4-9

NÁTUREZA.: REPRESENTÂÇÀO

UNIDÁDE: TRIBUNÁI DE CONTAS DÀ UNIAO

INTERÊSSÂDA: PROCLIN{.{ ENGENÉL{RIÀ L]D,.\.
(CNPJ 00.s78.61 7/0001 -99)

.IDVOG.{DO CONSTITUÍDO NOS -\UTOS: NÀO IIÀ

Ântc os argumentos aqú trazidos e em atendimento âo instÍumento convocâtório e,

subsidiatiamente, pela Lci n" 8.666/1993, rcformamos nossa decisào, dec)arando

INABILITÀDO â licitantc GS C()NSTRUÇOES ElRELl, rnscntâ no CNPJ/MF sob o n.

18.207.297 /0001-26.

I

CIJ.
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Ássim, iulgo TOTÂIMENTE PROCEDENTE os tecunos ioterpostos e decido pela

reforma da decisào de hâbilitâçõ€s do cer:tame oos moldes em que se eocontÍâr sendo, pois, o

entendiÍnento que submeto a análisc da autoridade supetiot coÍnpetente para profcrir decisào

dcfioitira.

Impcr:rtn7l\1.\. r,9 dc scrcmbrt, tlc 2020.

\,1

PEDRO HENRIQUE NUNES YIE,IRÁ E SILVÁ

Cootdenador L.S.E

Secretaia lVunicipal de Educaçâo - SEN{ED

Rua Urbano Santos. no 1657 - Juçara. lmF,eratriz - MA - CEp 65.900-505

En ârRlz
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura de Imperatriz

Comissão Permanente de Licitaçào

COMISSAO REUNIDA
JULGAMENTO DE RECURSO ADMIMSTRATIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O2.O2.OO.923I2O2O - SEMED

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" OO3I2O2O . CPL

!l

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia palir

prestaçâo de serviços de reforma e cobertura da quadra da ESCOL{ MUNICIPAL

À,Í.{RLY SARNEY, sito na Rua Guarani, s/n Bairro Vila Redenção IL

Na data abaixo indicada. os membros desta Comissão reumram-se na

scde da Comissão Pcrmanentc de Licitação de lmperatriz/N{-4, situada no endereço

constante no rodapó destâ, pâra deliberar acerca do julgamento dos Recursos

Administrativos interpostos, e o faz nos seguintes termos:

r _ RELATÓRIO
Instaurado o processo administrativo para realização de licitaçâo cujo

número e objeto seguem epigrafados.

Aberta sessão de abeúura e julgamento aos 29 (vinte e nove) dias do môs

de julho de 2020, às 09h (nove horas), no auditório dâ Secretaria Municipal de

Educação - SEMED, foram recebidos os envelopes 01 e 0Z (habilitação e proposta de

preços) dos licitantes conforme Ata fls. 1686/1689.

Após verificação das documentações apresentadas pelas empresas, a CPL

declalou descredenciadas as empresas: EMOE ENGENTIARIA LTD.{ e

CONSTRUMIX EIRELI.
Ato contínuo foram abeúos os envelopes de habilitação seguindo todos os

procedimentos Iegais, por conseguinte os licitantes puderam manifestar-se,

oportunidade na qual fizeram os apontamentos que entenderam pertinentes acerca

das documentaçõcs apresentadas.

Dessa feita, o Presidente da Comissão Permanente de Licitações decidiu

suspender a sessão pâra análise das alegações formuladas pelos licitantes por pârte

da equipe técnica da Secretâria Municipal de Educação, bem como pela própria

Comissão acerca dos documentos habilitatórios.
Importante ressaltar que os licitantes na sessão supra frcaram cientes que

a sessão de continuidade seria desigaada e publicada na imprensa oficial.
Seguidamente, os documentos de habilitação foram encaminhados para,R

Secretaria Municipal de Educação, Oficio n." 337/2020 - CPL (fl. 16901. \
logo após, foi juntado aos autos cio processo licitatório pa"ecer sob.e 

\

Qualifrcaçâo Técnica elaborado pelo Engenheiro Civil, Sr. Pedro Henrigue Nunes

/»

w-/
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Vioir:r c Silva (fls. 1(;Í)l/1707), no qual ficaram clcclalarlas hahilita as Iicítantcs

NISSI CONSTRUÇOES EIRELI, DELTA EMPREENDIMENTOS LTDA. GS

CONSTRUÇÕES EIRELI. EMOE ENGENTL{RIA LTDA, CONSTRUTOR.{

CAMPOS EIRELI, CONSTRUTOR{ Rv LTD-\ e ARCOS SERVIÇOS URBANOS

EIRELI, bem como declarou inabilitadas as empresas BASE ENGENIIARIA LTDA c

CONSTRUMIX EIRELI.

Por conseguinte, os membros dessa Comissão Permanente de Licitação. aos

06 (seis) dias do mês de agosto de 2020, às 16h (dezesseis horas) decidiram o que

§egue:

Assim. a CPL, com base nos fundamento§ con§tante§ no§ relatodos e análi§elt

dâs referidas documentâções, declara INÁBILITADÀS as €mpresâs: BASE

ENGENHARIA LTDÂ _ ME E CONSTRUMD( EIRELI E HABILITADAS

as etr,pre$as: Ntssl CoNSTRUÇÔES EIRELI; DELTA

EMPREENDIMENTOS LTDA. ME; GS CONSTRUÇÔES EIRELI -

EPP; EMOE ENGENHARIA LTDA; CONSTRUTOBA CAMPOS

EIRELI; CONSTRUTORÂ RV LTDA -EPP e, ARCOS SERVIÇOS

URBANOS EIRELI. Nos terúos do art. r09 da l-ei 8.666/93 âbra-se o pÍazo

legal pârâ em querendo as licitântes interponlâm os recursos cabíveis e

contrâ recursos. Publique-se nâ imprensa oficial. Transcorridos os prazos

legais e não havendo â interposiçào de rccursos, fica designada a sessão para

âberturâ dâs propostas de prcços pâra o dia 21 de aeosto de 2020 às 00Í10

!qg§. no auditório da SEMED. Registre-se que os envelopes de propostâs de

preços permânecerão lacrados e em posse da CPL-

2 _ RAZOES RECURSAIS

As licitantes CONSTRUTORA RV LTDA e CONSTRUTORA CAMPOS

LTD.{ interpuseram Recurso Administrativo acostado nos âutos.

Em sintese, as Recorrentes alegaram em suas razões que a licitante GS

CONSTRUÇOES EIRELI não atendeu as exigências editalícias no tocante ao

Atestado de Capacidade Técnica Operacional e Profissional.

3 _ AS CONTRARRAZOES
Válido explicitar que embora tenhâ sido concedido prazo para apresentaçâo

das contrarrazôes recursais, nâo foram apresentadas. 
,- ilV\

Rua Urbano Santos, n" 1657, bairro Juçara - ImperatrizÀ,IA

Consta às Íls. 1.7'L2ll.714 dos autos em apreço, as publicaçôes pertinentes

atendendo ao Princípio da Publicidade.

Contra a decisão foram interlostos Recursos Administrativos. É o

relatório.
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Trata-se de recurso administrativo no qual a Recorre te questtona â

decisâo de julgamento dos documentos habilitatórios, por meio do qual a licitante CS

CONSTRUÇOES EIRELI foi declarada habilitada.

Recursos apresentados, transcorrido o plazo para contrarrazões, haja vista

publicações Íls. 172417727, esta Comissão encaminhou para a SEMED cópia dos

Recursos interpostos pelas empresas CONSTBUTOR'A CAMPOS e CONSTRUTOR.À

RV LTDÁ - EPP, com escopo de que seja feita análise e tomada as decisôes que forem

cabíveis (fl. 1723).

Desta feita. os recursos foram devidamente apreciados pelo técnico da

Secretaria Municipal de Educação, conforme se vislumbra às fls. 1728/1733 dos

autos, julgando TOTALMENTE PROCEDEN'TE, decidindo-se pela reforma da

decisão de habilitaçào do certame, vejamos: "Ante os àrgumentos aqui trazidos e em

atendimento ao instrumento convocatório e, subsidiariamente, pela Lei n" 8.66/1993,

reformamos nossa decisão. declarando INABILITADO â licitante GS

CONSTRUÇÕES EIRELI, insoita no CNPJA{F sob o n" r8.207.29710001-26."

5 _ DISPOSITIVO
Diante do exposto, os membros desta Comissão manifestam-se

favoravelmente à decisâo tomada pela equipe tócnica da Secretaria Municipal de

Educaçâo, que declarou inabilitada a Iicitante GS CONSTRUÇÔES EIRELI, inscrita
no CNPJ/MF sob o n" 18.207.29710001-26. suhmetendo esta decisão à autoridzrde

superior competente pala que seja tomada as pr',rvidências cabiveis.

ImperatlizÀL4., 10 de setrmbrc dc 2020

FR I,I]AI,
Plcsirlcntr,rLr C âcr Pc manente dc Licitação

ú,*É * \
CHEISTIANE FEÁ}TCARMEM COELHO DE ALMEIDA

À{cmbro cla Comissão Nlcmbro da Comissi«r
ANDES

Rua Urbano Santos, n' 16õ7, bairro Juçara - Imperatdz/I[A

SILVA
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" OO3/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02.08.00.923/2020 _ SEMED

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REFORMA E COBERTURA DA QUADRA DA ESCOLA MUNICIPAL
MARLY SARNEY. SITO NA RUA GUARANI. S/N _ BAIRRO VII,A
REDENÇÃO II.

CONSIDER-,\NDO a decisão de recurso administrativo apreciado e julgado

pelo técnico dâ Secretâriâ Municipal de Educação, conforme se vislumbra às fls.

1728/1733 dos âutos, julgando TOTALMENTE PROCEDENTE, declarando

INABILITADA a licitante GS CONSTRUÇÔES EIRELI, inscrita no CNPJMF sob o

n' 18.207.297/0001-26.

CONSTDERANDO que a Comissão Permaneúte de Licitação Be manifestou

favoravelmente à decisão tomada pela eqúpe hécmca da Secretâris Municipal de

Educaçâo, que declarou inâbilitâda a licitante GS CONSTRUÇÔES EIRELI, inscrita
no CNPJ&IF sob o n' 18.20?.297/0001-26, de fls. 1,?3.1-1.736.

DECIDO RATIFICAR, nos termos do artigo 109, parágrafo.1", da IÉi n"

8.666/1993. a decisâ<-r a mim submetidâ. mantendo inalterâda todas as decisôes

proferidas anteliormente por parte da Comissão Pelmanente de Licitação e Equipe

técnica dâ Secrctariâ Municipal de Educaçào SENtlilD.
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TERMO DE RATIFICAÇAO DE DECISAO ACERCA DOS RECURSOS
ADMINISTRATIVOS INTERPOSTOS PEI-AS EMPRESAS

CONSTRUTORA RV LTDA-EPP E CONSTRUTORA CAMPOS
EIRELI


